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PROCESSO: 21.670/2011 

PARECER COMED/PGUÁ N.º 11/12 APROVADO EM 11/07/2012 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA / CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

INTERESSADO: Escola Alfa– Educação Infantil e Ensino Fundamental 

MUNICÍPIO: PARANAGUÁ 

ASSUNTO: Renovação de Autorização para o funcionamento do nível de 
ensino da Educação Infantil da Escola Alfa- Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

RELATORAS: Fabíola Soares e Francielle de Souza Martins Pazinatto 

I – RELATÓRIO 

Histórico 

A Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral encaminhou a 
este Conselho, o Processo nº 21.670/2011no dia 13/04/2012, referente à 
Renovação de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil da 
Escola Alfa - Educação Infantil e Ensino Fundamental, tendo como entidade 
mantenedora Malucelli Correa e Lara Ltda ME, localizada na Avenida Coronel 
Elísio Pereira, nº 1.050 - Estradinha, para análise e Parecer deste Conselho. 

A Escola Alfa - Educação Infantil e Ensino Fundamental passou a integrar 
o Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá, nos termos da Lei Municipal nº 
69/07, de 10 de setembro de 2007, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Ensino de Paranaguá, conforme possibilita a Constituição Federal e a Lei 
Federal nº 9394/96 – LDB, em seus artigos 8º, 11 e 18. 

  A Comissão de Análise e Verificação dos Estabelecimentos de 
Ensino, designados pela Portaria Municipal nº 702/2009, apresentou relatório 
com parecer favorável à concessão à Renovação de Autorização para o 
funcionamento da Educação Infantil para a faixa etária de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos,  da Escola Alfa - Educação Infantil e Ensino Fundamental com “itens que 
necessitam de alterações com base nas deliberações nº  03/2009 deste 
Conselho, Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Paraná Lei nº 0162/05 e 
a Lei Complementar do município de Paranaguá nº067/07: 

Item Analisado Prazo para Adequação 

Homologo a presente Deliberação de acordo com 
as formalidades legais do Sistema Municipal de 
Ensino de Paranaguá/PR, em ___/____/2012. 

 

Roselena Scremin Correa - Secretaria Municipal 
de Educação e Ensino Integral 
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Item 08 – Almoxarifado de materiais 
de Limpeza, onde hoje é armazenado 

em armários localizados no 
Laboratório de Ciências da Escola, 
sendo portanto de fácil acesso aos 

alunos. 

02 anos 

Item 09 – Banheiro destinado à 
Educação Infantil não apresenta 

assentos e mobiliários adequados à 
Educação Infantil. Haja vista que o 
Estabelecimento tem destinado à 

Educação Infantil, somente 01 
banheiro localizado dentro de uma 

sala, as demais salas utilizam o 
mesmo banheiro dos professores e 

alunos. 

02 anos 

 

Tendo em vista os artigos 12 e 13, da Deliberação COMED nº 03/2009 e 
a Deliberação COMED 01/09, decidimos pela concessão da renovação de 
Autorização de Funcionamento da Escola Alfa - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental no nível de ensino da educação infantil por um prazo de 04 
(quatro) anos, referente aos anos de 2010 a 2013, a partir do ato de 
autorização expedido pela SEMEDI. 

 

II – DO MÉRITO 

Encaminhe-se:  
a) o presente Parecer à Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral 
para a expedição do respectivo ato legal;  
b) o presente processo ao Estabelecimento de Ensino, para constituir acervo e 
fonte de informação. 
c) que seja destinada uma cópia do Laudo Técnico da Comissão Verificadora e 
do Relatório da Vistoria com o anexo I, para ciência do Prazo de Adequações. 
É o Parecer. 

 

III.  VOTO DAS RELATORAS 

Considerando o exposto estas relatoras votam pelo deferimento da 
concessão da renovação para a Autorização de Funcionamento do nível de 
ensino da educação infantil da Escola Alfa- Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, baseando-se na Lei Complementar 69/07. 
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É o Parecer. 

IV. DECISÃO DAS CÂMARAS 

As Câmaras de Educação Básica e de Legislação e Normas aprovam por 
unanimidade o voto das Relatoras. 

Sala de Reuniões do COMED/PGUÁ, em 11 de julho de 2012. 

Relação de Conselheiros que aprovaram este parecer:  

Cons. Alessandra Batista; Cons. Ana Carolina da Luz; Cons. Dilsa Batista 
Morais, Cons. Célia Regina Poplade dos Santos, Cons. Elislaine da Rosa Zela, 
Cons. Fabíola Soares, Cons. Francielle de Souza Martins Pazinatto, Cons. 
Luciane Godoy Bonafini, Cons. Maria Cristina Filadelfo, Cons. Pedro Martins 
Machado, Cons. Rangel Angelotti, Cons. Silmara dos Santos Silva, Cons. 
Simone Pereira de Mello, Cons. Vanilza Gonçalves do Rosário. 

 

  

Conselheira Fabíola Soares  

Presidente 

 

 

Célia Regina Poplade dos Santos  

Vice-Presidente 

 


